
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA HONICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N**: 00132/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E JURANDI DE SOUSA OLIVEIRA, PARA FORNECIMENTO
E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado JURANDI DE SOUSA OLIVEIRA - PRAÇA DA MATRIZ, S/N - DISTRITO DE PICOS - CATOLÉ DO
ROCHA - PB, CPF n" 991.853.854-68, neste ato representado por Jurandi de Sousa Oliveira,
Brasileiro, Casado, Motorista, residente e domiciliado na Rua da Matriz, S/N, Zona Rural -
Dist. Picos - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 991.853.854-68, Carteira de Identidade n° 1905537

SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃDSDLA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n° DP00003/2017, processada nos termos
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Locação de 02 (dois) veiculos: caminhão tipo tanque
(pipas) com condutor, com capacidade mínima de 8.000 (oito) mil litros para atender as
necessidades das Secretarias deste Município.
Veiculo tipo: utilitário - Placas: MYL 5529-RN - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Dispensa n" DP00003/2017,
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
Crá)I60 DISCRIMINAÇÃO | DMIDADB QUANTIDADE P.tmiTÁRIO P. lOXAL

1 Locação de 01 (um) Caminhão tipo tanque (pipa),| Carga
com capacidade minima de B.OOO (oito mil) litros,
com condutor e despesas de combustiveis e
manutenção. l

SOO 80,00 40.000,00

Total:| 40.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL
REAIS).

O valor acima indicado está incluído o custo com combustível e motorista, que ficará a cargo
do Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMBNTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

CLADSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/ICMS e

do orçamento vigente:

Outros

04.122.0003.2003

12.361.0011.2013

12.365.0024.2063

10.302.0017.2040

10.122.0017.2095

10.301.0016.2107

Manut. da Sec. Mun. de Administração
Manut. do Ensino Eiindamental

Manutenção da Creche

Manutenção dos Serviços de Saúde
Manutenção do FMS

Manutenção do Programa NASF 0












